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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

ATA DA COMISSÃO DISCIPLINAR DA AVALIAÇÃO DE 
SOFTWARE 

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, as 
oito horas na sala de reuniões do Núcleo de Licitação e Contratos da 

Prefeitura Municipal de Aquidauana, reuniu-se a comissão que após 
avaliação relata abaixo os resultados. 

8.3.1 - SOFTWARE DE GESTÃO DE CONTABILIDADE – 133 itens. 

Itens atendidos: 109 

Itens que devem ser atendidos após implantação da multiidentidade: 
02, 4, 46 

Itens que devem ser atendidos após integralização com o patrimônio: 
05, 6, 42, 43, 44, 45 

Itens não avaliados não fazem parte da contabilidade: 12, 88, 89, 90, 

91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98 e 99 

Itens não atendidos: 05 

Obs.: itens 129, 130, 131,132 sistemas diferentes. 

Itens a serem avaliados: 

Contabilização automática entre entidades das transferências 
concedidas e recebidas. 

8.3.2 - SOFTWARE DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO – 64 itens 

Itens atendidos: todos 

8.3.3 - SOFTWARE DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO E 
SOFTWARE DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS – RH – 62 

ITENS 

Itens atendidos: 57 

Itens não avaliados por informação insuficiente: 03, 31, 49 e 50 

Itens não atendidos: 02, 26,29 

8.3.4 - SOFTWARE DE GESTÃO DE PONTO ELETRÔNICO / 
CAPTAÇÃO DE IMPRESSÕES BIOMÉTRICAS – 35 itens 

Itens atendidos: todos 

8.3.5 - SOFTWARE DE VALIDAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA E-
SOCIAL – 07 itens. 

Itens atendidos: todos 

8.3.6 - SOFTWARE DE GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES – 

18 itens 

Itens atendidos: todos 

8.3.7 - SOFTWARE DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO – 24 itens 

Itens atendidos: todos 

Itens a serem avaliados: 

1- Ampliação de armazenamento para imagens. 

2- Integração para a contabilidade e compras para acesso a 

empenho e notas. 

8.3.8 - SOFTWARE DE GESTÃO DE ESTOQUE – 26 itens 

Itens atendidos: todos 

8.3.9 - SOFTWARE DE GESTÃO DE FROTAS – 28 itens 

Itens atendidos: todos 

8.3.10 - SOFTWARE DE PROTOCOLO – 19 itens 

Itens atendidos: todos 

8.3.11 - SOFTWARE DE GESTÃO DE INFORMAÇÕES (BI) – 23 

itens 

Itens atendidos: 20 

Itens não avaliados por informação insuficiente: 01, 22 

Itens não atendidos: 02, 15, 21 

8.3.12 - SOFTWARE DE GESTÃO DE HOLERITE VIA INTERNET – 
60 itens 

Itens atendidos: 36 

Itens não avaliados por informação insuficiente: 25, 
09,10,14,15,17,18,20,21,22,23,27,28,29,30,31,33,35,36,38,40,51,54

,57 e 59 

Itens que não foram atendidos: 02, 43,44 

8.3.13 - SOFTWARE DE GESTÃO DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

– 41 itens 

Itens atendidos: todos 

8.3.14 - SOFTWARE DE GESTÃO DE CONTROLE INTERNO – 40 

itens 

Itens atendidos: todos 

Conforme análise dos requisitos operacionais obrigatórios e 

avaliação dos itens acima no total de 580, foram atendidos 523 itens, 
o que representa 90,2% do índice obrigatório, sendo que alguns itens 

não foram atendidos por não ter informação suficiente e clara dos 

requisitos, os itens não atendidos são 11. (1,9%). 

Sendo assim esta comissão aprova a implantação e homologação 
deste sistema. 

Alair Souza da Penha 

Presidente 

Nely Stragiottro Maciel 

Secretária 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Ranulfo Alves de Menezes 
Membro 

Paulo Wilson A. Ravaglia 

Suplente 

Marcio de Lima Junior 

Suplente 

Flavio Gomes Silva 

Suplente 

Vânia Leandro Falcão 
Suplente 

Ato de Designação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 

03/2019 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS 

responsável pelo acompanhamento da execução da Ata de Registro 
de Preços nº 03/2019, no uso de suas atribuições legais e a fim de 

atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 vem por meio deste 
designar a Servidora Úrsula Coelho de Barros CPF nº 923.687.191-

72 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de 
Preços. 

Aquidauana/MS 07 de fevereiro de 2019 

_____________________________________________ 
Ivone Nemer de Arruda 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_____________________________________________ 

Úrsula Coelho de Barros 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 05/2019 

CHAMADA PÚBLICA nº 01/2019 
ADENDO n. 01 AO EDITAL 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por meio de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL 

instituída pelo Decreto n. 008/2019, e pela Secretaria Municipal de 
Educação, torna público o ADENDO n. 01 ao Edital e anexos da 

CHAMDA PÚBLICA nº 01/2019, o presente adendo se fez 
necessário, pois, por um lapso foi marcada a abertura dos envelopes 

para o período de carnaval, sendo necessário a prorrogação do prazo 
para recebimento e abertura dos envelopes de habilitação e projeto 

de venda para o dia 11/03/2018, alterando o edital da seguinte forma: 

Onde se lê: 

Os interessados deverão apresentar à Comissão Permanente de 

Licitação, em envelopes lacrados, a documentação para habilitação 

e o Projeto de Venda, até o dia 04 de março de 2019, às 08h00 
horas. O recebimento dos envelopes e a sessão de abertura 

acontecerá na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, com sede à Rua Luiz da Costa Gomes, n°711, Bairro 

Cidade Nova, Aquidauana -MS. 

Leia-se: 

Os interessados deverão apresentar à Comissão Permanente de 

Licitação, em envelopes lacrados, a documentação para habilitação 
e o Projeto de Venda, até o dia 11 de março de 2019, às 08h00 

horas. O recebimento dos envelopes e a sessão de abertura 
acontecerá na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Aquidauana, com sede à Rua Luiz da Costa Gomes, n°711, Bairro 

Cidade Nova, Aquidauana -MS. 

As demais disposições do edital continuam inalteradas. 

Aquidauana/MS, 08 de fevereiro de 2018 

Rogério Dumont Silva Ferreira 

Suplente da CPL 

Ranulfo Alves de Menezes 

Suplente da CPL 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

Ivone Nemer de Arruda 
Secretária Municipal de Educação
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EXTRATOS 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO ANO V. EDIÇÃO 1098. TERÇA-

FEIRA 11 DE DEZEMBRO DE 2018, PÁGINA 02. 
ONDE LIA-SE Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 37.284,40 

(trinta e sete mil, duzentos e oitenta e quatro reais, quarenta 

centavos), perfazendo o valor global do contrato em R$ 74.568,80 
(setenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e oito reais, oitenta 

centavos). 
ALTERE-SE Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 9.321,10 (nove 

mil, trezentos e vinte e um reais, dez centavos), perfazendo o valor 
global do contrato em R$46.605,50 (quarenta e seis mil, seiscentos e 

cinco reais, cinquenta centavos). 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 045/2018 
PROC. ADM. Nº 069/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2017 
PARTES 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: RODRIMAQ ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 

valor e a prorrogação do prazo de vigência previsto nas Cláusulas 
Segunda e Quarta e Terceira do Contrato Administrativo n º 

045/2018, conforme artigos 57, II , 65, II, d, § 1º da Lei Federal 
8.666/1993. 

Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 37.284,40 (trinta e sete mil, 
duzentos e oitenta e quatro reais, quarenta centavos), perfazendo o 

valor global do contrato em R$ 74.568,80 (setenta e quatro mil, 
quinhentos e sessenta e oito reais, oitenta centavos). 

Fica prorrogado o prazo da vigência do dia 23/12/2018 até 

21/07/2019. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: Rodrimaq Artigos para Escritório LTDA – Rep. Agenor 
Rodrigues Filho. 

Aquidauana - MS, 06 de dezembro 2.018. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 041/2.018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº021/2018 

PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: NETWARE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA 
EIRELI - EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de 
valor de 20%, a contar do dia 01/07/2018, previstos na Cláusula 

Sexta, item 6.3 inicialmente contratada do Contrato Administrativo 

nº 041/2018, conforme artigo 65, II, d, § 1º, da Lei Federal 8.666/93. 
O valor global do contrato fica em R$ 455.000,00 (quatrocentos e 

cinquenta e cinco mil reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: Netware Telecomunicações e Informática Eireli - EPP – 
Rep. Emerson Domingues de Oliveira. 

Aquidauana - MS, 11 de julho de 2.018. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

007/2019 

CELEBRADO EM: 15.01.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO(A): CLEBER RODRIGUES DE MATOS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 

LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE INFORMÁTICA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 15 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.900,66 (CINCO MIL, NOVECENTOS 
REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA 

SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 600,66 (SEISCENTOS REAIS E SESSENTA E SEIS 

CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE JANEIRO/2019, 

B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTES AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 

ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EUCLIDES 

NOGUEIRA JUNIOR E CLEBER RODRIGUES DE MATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

008/2019 

CELEBRADO EM: 14.01.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO(A): ELIZABETE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 

LOTANDO-A NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 14 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 4.898,66 (QUATRO MIL, 

OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS 

CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 498,66 (QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2019. 

B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019, E OS 

DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EUCLIDES 
NOGUEIRA JUNIOR E ELIZABETE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

114/2019 
CELEBRADO EM: 21.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO(A): VALDEIR AGUILERA NOGUEIRA DA SILVA 
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OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 

LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR 

SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE INFORMÁTICA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 21 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.688,66 (CINCO MIL, SEISCENTOS 

E OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A 

SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 388,66 (TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 

SESSENTA E SEIS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE JANEIRO/2019, 

B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019, E OS 

DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EUCLIDES 
NOGUEIRA JUNIOR E VALDEIR AGUILERA NOGUEIRA DA SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

116/2019 
CELEBRADO EM: 09.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): EDENIR MAIDANA DA SILVA SANTOS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS E 

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA AGENCIA 
COMUNITÁRIA DOS CORREIOS EM TAUNAY 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 09 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 12.472,66 (DOZE MIL, 
QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E 

SEIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 812,66 (OITOCENTOS E DOZE REAIS E SESSENTA E SEIS 

CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 

DE JANEIRO/2019, 
B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 

ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EUCLIDES 

NOGUEIRA JUNIOR E EDENIR MAIDANA DA SILVA SANTOS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
117/2019 

CELEBRADO EM: 07.01.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO(A): EDIANE CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA 

MACHADO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS E 

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA AGENCIA 
COMUNITÁRIA DOS CORREIOS EM PIRAPUTANGA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 12.543,33 (DOZE MIL, QUINHENTOS 
E QUARENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), A 

SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 883,33 (OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E TRINTA 

E TRÊS CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE JANEIRO/2019, 
B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 

ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EUCLIDES 

NOGUEIRA JUNIOR E EDIANE CRISTINA FERREIRA DE 
OLIVEIRA MACHADO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

118/2019 
CELEBRADO EM: 02.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): ROSIMARA MONTE NEGRO JULIÃO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS E 

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA AGENCIA 
COMUNITÁRIA DOS CORREIOS EM CAMISÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 12.720,00 (DOZE MIL, SETECENTOS 
E VINTE REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2019, E OS 

DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
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ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EUCLIDES 
NOGUEIRA JUNIOR E ROSIMARA MONTE NEGRO JULIÃO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

119/2019 
CELEBRADO EM: 07.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): NATHALY RUIZ LOBATO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS E 

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA AGENCIA 
COMUNITÁRIA DOS CORREIOS EM CIPOLÂNDIA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 12.508,00 (DOZE MIL, QUINHENTOS 
E OITO REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 883,33 (OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E TRINTA 
E TRÊS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 

JANEIRO/2019, 
B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 

ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EUCLIDES 

NOGUEIRA JUNIOR E NATHALY RUIZ LOBATO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
150/2019 

CELEBRADO EM: 21.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): ARIANE PEDROSO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 

ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO 

RECURSOS HUMANOS. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 21 DE JANEIRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.688,66 (SEIS MIL, SEISCENTOS E 

OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA SEIS CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 388,66 (TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTES AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2019, 
B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 

ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EUCLIDES 
NOGUEIRA JUNIOR E ARIANE PEDROSO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

156/2019 
CELEBRADO EM: 04.02.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO(A): JANE DE OLIVEIRA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 

DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.073,33 (CINCO MIL, SETENTA E 
TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS 

DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 833,33 (OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E 

TRÊS CENTAVOS) REFERENTES AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE FEVEREIRO/2019, 
B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 

ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EUCLIDES 

NOGUEIRA JUNIOR E JANE DE OLIVEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
157/2019 

CELEBRADO EM: 04.02.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO(A): ROSEMEIRE GOMES DE BARROS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 

ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.073,33 (CINCO MIL, SETENTA E 

TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS 
DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 833,33 (OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E 
TRÊS CENTAVOS) REFERENTES AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE FEVEREIRO/2019, 
B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2019, E OS 

DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EUCLIDES 

NOGUEIRA JUNIOR E ROSEMEIRE GOMES DE BARROS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

159/2019 

CELEBRADO EM: 04.02.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO(A): MARINEUSA MORAES PEIXOTO DA CRUZ 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 

LOTANDO-A NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

DESIGNANDO-A PARA TRABALHAR JUNTO AO NÚCLEO DE 
PROTOCOLO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE FEVEREIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.017,33 (CINCO MIL, DEZESSETE 

REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA 

SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 777,33 (SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E TRINTA 

E TRÊS CENTAVOS) REFERENTES AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019, 

B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2019, E OS 

DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EUCLIDES 
NOGUEIRA JUNIOR E MARINEUSA MORAES PEIXOTO DA CRUZ 
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